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Ata da 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Paranaguá 2024 1 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas, realizou-2 
se a 1ª Reunião Extraordinária, no Auditório da Secretaria Municipal de Saúde de Paranaguá, localizado 3 
na Rua João Eugênio, nº 959 - Centro Histórico, tendo como Pauta: 1. Eleição da Mesa Diretiva. Estavam 4 
presentes os Conselheiros: Gestores: Claudomiro Gomes Macedo, Ghislaine Cristina Corrêa, Alessandra 5 
Gonçalves Reinhold e Carla Cristina Pires Neri (Secretaria Municipal de Saúde), Claudio Carneiro 6 
Margarida (1ª Regional de Saúde do Litoral). Prestadores dos Serviços Públicos: Eurimar Aparecida 7 
Ribeiro Baioni (Instituto Peito Aberto). Trabalhadores em Saúde: Camila Valentim Schereder (Conselho 8 
Regional de Serviço Social-CRESS-PR), Nilson Hideki Nishida (Conselho Regional de Farmácia – CRF-PR), 9 
Sara Barcelos de Oliveira (SINDSAUDE-Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Públicos Estaduais dos 10 
Serviços de Saúde), Silvano Fernandes e Anaclete Fernandes Magno (SISMUP–Sindicato dos Servidores 11 
Municipais de Paranaguá). Usuários: Waltencir de Oliveira (STIA - Sindicato dos Trabalhadores nas 12 
Indústrias de Alimentação e Litoral), José Dougiva da Silva Costa (ABEAP – Associação Beneficente dos 13 
Aposentados e Pensionistas da Categoria dos Estivadores), João Antonio da Costa Junior (Centro Cultural 14 
Cecília Correa de Carvalho), Amando José Batista e Jean Carlos Kuiavinski Freire (Congregação Mariana 15 
Nossa Senhora do Rocio e Diocese de Paranaguá), Hilda Maria Leite Werner (Centro de Avaliação 16 
Educacional Multiprofissional Professora Nadja Marli Plaisant da Paz e Silva Pinho – CAEM), Sonia Maria 17 
Resende Monteiro e Jurema dos Santos (Pastoral da Criança), Luiz Américo Delphim (SINDIPETRO PR/SC 18 
– Sindicato dos Petroleiros do Paraná e Santa Catarina). Ausentes com justificativa: Lígia Regina de 19 
Campos Cordeiro (Secretária Municipal de Saúde de Paranaguá). Convidados: Cristiane Maciel Cavanha 20 
(CREFITO), Leonice da Costa (ACEDA), Silvia Albertini (SINDSAÚDE), Queila Nogueira (MPPR). O 21 
Presidente José Dougiva fez a abertura da reunião solicitando ao senhor Claudomiro fazer a leitura da 22 
ordem do dia a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida chamou a senhora Ghislaine Corrêa para 23 
coordenar a eleição e desfez a atual Mesa Diretiva. Ghislaine Corrêa (SEMSA): - “Chamo à mesa um 24 
conselheiro que não vai participar da eleição. Tem algum que não vai?” Apresentou-se a conselheira 25 
Anaclete Fernande Magno para acompanhar e auxiliar no processo. Ghislaine Corrêa (SEMSA): - Vou ler 26 
sobre a composição da Mesa Diretora. Art. 30º A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de 27 
Paranaguá será composta pelos seguintes cargos: Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário, 2º 28 
Secretário, eleitos entre os seus membros em reunião extraordinária específica e terá a seguinte 29 
composição: 02 Usuários, 01 Trabalhador em saúde, 01 Gestor ou Prestador de Serviços de saúde. Art. 30 
31º Compete à Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Paranaguá: Organizar a pauta, 31 
coordenando tempo para discussão e contribuindo para que os trabalhos possam fluir com agilidade; 32 
Criar mecanismos para acolher as denúncias, reivindicações e sugestões de entidades e instituições ou 33 
de qualquer pessoa interessada; Encaminhar, nas questões que lhe forem delegadas pelo plenário do 34 
Conselho, as denúncias, reivindicações e sugestões aos organismos competentes, solicitando a tomada 35 
de providências cabíveis, comunicando à plenária do Conselho; Apoiar, acompanhar e avaliar o 36 
funcionamento das Comissões do Conselho; Em casos excepcionais poderão designar membros para 37 
Comissões Especiais e/ou relatores para proferir pareceres e apresentar estudos sobre matérias de 38 
competências do Conselho; Acompanhar e avaliar o andamento dos Conselhos Locais e Distritais de 39 
Saúde; Responsabilizar-se pela publicação e boletins informativos do Conselho, sua linha editorial, bem 40 
como, pela confecção do calendário anual      das reuniões ordinárias, assim como, a agenda mínima das 41 
pautas prioritárias, contendo no Plano Municipal de Saúde e Agenda Municipal de Saúde; Controlar 42 
frequências, coordenar e dar supervisão ao trabalho de funcionários próprios ou disponibilizados pela 43 
Secretaria Municipal de Saúde; Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Plenário do 44 
Conselho; distribuir as matérias às Comissões Permanentes e Transitórias; Parágrafo Único - Os 45 
membros da Mesa Diretora deverão fazer a inscrição para debater o assunto em pauta, salvo em caso 46 
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de esclarecimento. Art. 32º Ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Paranaguá caberá 47 
coordenar os trabalhos de acordo com este Regimento Interno, com as seguintes atribuições: 48 
Representar o Conselho Municipal de Saúde em todas as solenidades oficiais e zelar pelo seu prestígio 49 
ou designar seu representante; Dar posse aos Conselheiros do Conselho Municipal de Saúde e dos 50 
Conselheiros Locais e Distritais de Saúde; Manter a ordem, controlar o tempo de palavra, alertar o 51 
orador quando existir desvio de assunto em pauta; Conceder a palavra aos Conselheiros, convidados, 52 
visitantes; Convocar, presidir e encerrar as reuniões plenárias do Conselho; Responsabilizar-se pela 53 
execução das deliberações das reuniões plenárias do conselho; Assinar, juntamente com o Secretário do 54 
Conselho Municipal de Saúde, as correspondências emitidas pelo mesmo; Exercer outras atribuições 55 
que lhe forem conferidas pelo Conselho. Art. 33º São atribuições do Vice-Presidente do Conselho 56 
Municipal de Saúde: Substituir sucessivamente o Presidente em suas faltas e impedimentos, através de 57 
justificativa contendo motivo e o período devidamente assinado pelo titular e substituto; Exercer outras 58 
atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho. Art. 34º São atribuições do Primeiro Secretário do 59 
Conselho Municipal de Saúde: I - Colaborar com a Mesa Diretora e demais membros do Conselho em 60 
todos os assuntos, conforme solicitação; Dar encaminhamento às deliberações da plenária do Conselho; 61 
Assinar, juntamente com o Presidente, as convocações, Atas e as correspondências do Conselho; 62 
Acompanhar e avaliar o andamento das comissões internas formadas pelo Conselho; Responsabilizar-se 63 
pelo bom funcionamento da Secretaria Executiva do Conselho; Responsabilizar-se pelas Atas das 64 
reuniões anteriores; Ler a matéria do expediente; Acolher os pedidos de inscrição dos Conselheiros para 65 
uso da palavra; Substituir a Presidência das Sessões nas ausências e impedimentos dos Titulares da 66 
Mesa. Art. 35º São atribuições do 2º Secretária do Conselho Municipal de Saúde: Substituir o 1º 67 
Secretário nos seus impedimentos, através de documentação contendo motivo e período devidamente 68 
assinado pelo titular e substituto; Acompanhar e avaliar o funcionamento dos Conselhos Locais e 69 
Distritais de Saúde; Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho. Art. 36º O 70 
Conselho Municipal de Saúde de Paranaguá. contará com uma Secretária Executiva, cujas atribuições 71 
incluem: Elaborar a Ata das reuniões plenárias do Conselho, contemplando a síntese das discussões, 72 
intervenções, relevantes e a integra das deliberações, conforme artigo 25 e parágrafos deste regimento; 73 
Verificar e declarar a presença dos Conselheiros; Anotar as discussões e votação; Fazer o assentamento 74 
dos votos nas eleições; Manter o livro de correspondências recebidas com os nomes dos remetentes e 75 
dos destinatários e respectivas datas; Manter o livro de Atas das sessões plenárias, bem como o livro de 76 
assinaturas de presença; Manter o livro de registros de posse dos membros do Conselho Municipal de 77 
Saúde; Manter atualizada as fichas de registro das entidades representadas no Conselho Municipal de 78 
Saúde e dos Conselheiros; Manter registros das entidades que prestam serviços de saúde ao SUS; 79 
Elaborar e encaminhar comunicação aos Conselheiros e seus suplentes, referente à realização das 80 
reuniões; Receber comunicação dos Conselheiros quanto ao assunto a serem colocados na pauta do dia 81 
das sessões, inscrevendo-as por ordem de protocolo junto à mesa; Encaminhar ofícios e resoluções; 82 
Preparar antecipadamente as reuniões do Plenário do Conselho, incluindo convites a apresentadores de 83 
temas previamente aprovados, preparação de informes, remessas de materiais aos Conselheiros e 84 
outras providências; Encaminhar às convocações aos Conselheiros; Dar encaminhamento ás 85 
correspondências recebidas; Responsabilizar-se pela organização e guarda dos documentos; Dar suporte 86 
técnico administrativo ás Comissões, aos Conselhos Locais e Distritais de Saúde; Apoiar na organização 87 
de eventos do Conselho Municipal de Saúde e das entidades correlatas;  Agendar, elaborar e publicar, 88 
em edital as pautas de reuniões; Acompanhar e apoiar os trabalhos das Comissões e Grupos de 89 
Trabalhos, inclusive quanto ao cumprimento dos prazos de apresentação de parecer e relatórios ao 90 
plenário; Participar da Mesa, assessorando o Presidente, ou seu substituto legal, nas reuniões plenárias; 91 
Manter entendimento com dirigentes dos demais órgãos públicos e da sociedade organizada no 92 
interesse dos assuntos afins; Proceder ao acompanhamento da execução das despesas do Conselho 93 
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Municipal de Saúde e torná-lo público aos Conselheiros; A função de Secretária Executiva do Conselho 94 
Municipal de Saúde deverá ser exercida por servidor contratado para o seu desempenho ou por 95 
ocupante de cargo efetivo de qualquer esfera de governo no âmbito SUS; A Secretaria Municipal de 96 
Saúde disponibilizará também, outros servidores a fim de suprir a necessidade da Secretária Executiva, 97 
bem como, auxiliar nos trabalhos burocráticos do Conselho Municipal de Saúde. Parágrafo Único: O 98 
ocupante do cargo de Secretária Executiva deverá ser avaliado pelo Conselho Municipal de Saúde, 99 
conforme critérios estabelecidos. Art. 37º O conselho Municipal de Saúde contará também com uma 100 
OUVIDORIA própria, cujas atribuições serão definidas em reunião do Conselho Municipal de Saúde. Para 101 
Presidente, temos algum candidato? Tem mais alguém tem interesse na função além do senhor 102 
Dougiva? Vou abrir a votação. Quem estiver de acordo, por favor, sinalize. Para Presidente foi aprovado 103 
o senhor José Dougiva da Silva Costa. Candidatos a Vice-presidente. Apresentaram-se para o cargo o 104 
senhor Nilson Hideki Nishida e a senhora Matsuko Mori Barbosa, os mesmos tiveram um minuto para 105 
sua apresentação. Matsuko Mori (UBM): - “Meu nome é Matsuko Mori Barbosa, sou enfermeira de 106 
formação, trabalhei muitos anos, apesar minha carreira inteira foi como enfermeira da Prefeitura 107 
Municipal de Curitiba, da Secretaria de Saúde, onde lá participei de várias Conferências, Conselhos locais 108 
de Saúde, Conselho Distrital de Saúde, Conselho Municipal. Estou atuando no movimento social há 109 
muitos anos, atualmente sou Presidenta, quer dizer, Coordenadora Estadual da União Brasileira de 110 
Mulheres, seção Paraná. Nós atuamos na defesa dos direitos das mulheres, pela questão da ocupação 111 
das mulheres nos espaços de poder e decisão e, logicamente, pelo direito à saúde da população em 112 
geral, em especial também das mulheres. Atualmente, moro em Paranaguá há nove anos, e estou neste 113 
momento presidindo o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Paranaguá, também pela União 114 
Brasileira de Mulheres, a minha gestão encerra o mandato em abril, vamos fazer uma Conferência 115 
Municipal para a qual todas as entidades que estão aqui estão convidadas. Eu acho a participação do 116 
movimento social, da sociedade civil, do setor não governamental, o motivo da existência dos 117 
Conselhos, porque se não é para a sociedade civil participar dos Conselhos, não precisa ser Conselho só 118 
para o governo participar. No caso da saúde, pela relevância do trabalho prestado pelos trabalhadores 119 
da saúde, tem o gestor, tem um prestador de serviço, tem um trabalhador de saúde, mas metade desse 120 
bolo, dessa fatia, é dos usuários do Sistema Único de Saúde. Estamos num momento em que nós temos 121 
que fortalecer cada vez mais a participação social, participação dos movimentos sociais contra a 122 
privatização dos SUS, hoje um monte de gente está migrando para os planos de saúde, tirando dinheiro, 123 
sabe lá da onde, porque as condições de vida da população não estão nada fáceis, mas estão pagando o 124 
plano de saúde. Eu acompanhei o meu marido para atendimento num hospital em Curitiba, pelo plano 125 
de saúde do ICS da Instituição de Curitiba, que eu tenho enquanto servidora aposentada, meu marido 126 
ficou 5 horas aguardando pelo atendimento do pronto atendimento. Saindo daqui de Paranaguá pra lá, 127 
chegamos lá perto da uma hora e saímos as vinte horas, então mostra que a saúde está um caos. Nesse 128 
sentido, eu percebo que o Conselho Municipal de Saúde de Paranaguá funciona bem. Gostaria muito de 129 
ter a oportunidade, de compor a mesa diretora, tenho certeza que o Dougiva é competente, o Nilson fez 130 
um bom trabalho, mas gostaria de dar a minha contribuição, com a minha experiência, e fortalecendo o 131 
movimento social. Obrigada.” Nilson Nishida (CRF): - “Meu nome é Nilson, a maioria já me conhece, eu 132 
já sou vice-presidente com o Dougiva há algum tempo, sou trabalhador de saúde, hoje responsável pela 133 
farmácia da 1ª Regional de Saúde, já fui conselheiro Estadual de Saúde também e vou continuar 134 
contribuindo com o Conselho espero que com a ajuda de vocês. Pretendo trazer algumas questões pro 135 
conselho, pra gente trazer mais pessoas pra participação e também a gente conseguir trazer melhorias 136 
pra saúde de forma geral. Obrigado.” Anaclete Fernades (SISMUP): - Somente os conselheiros titulares 137 
votam, então, vamos ver quantas pessoas apoiam a candidatura da Matsuko. Por gentileza fiquem em 138 
pé para que a Valeska possa contar. Cinco pessoas. Então, agora quem apoia a candidatura do Nilson, 139 
por favor? Nove pessoas. Silvia Albertini (SINDSAÚDE): - “Então, tem quatorze pessoas?” Anaclete 140 
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Fernades (SISMUP): - “Sim.” Silvia Albertini (SINDSAÚDE): - “O Conselho é composto por quantos?” 141 
Nilson Nishida (CRF): - “Vinte e quatro.” Silvia Albertini (SINDSAÚDE): - “Quatorze estão aqui, faltaram 142 
dez.” Anaclete Fernades (SISMUP): - “Sim, mas quórum é sete pessoas.” Silvia Albertini (SINDSAÚDE): - 143 
“Sim, mas estou falando de representatividade. Fora que não tem o trabalhador, então, ele não está 144 
paritário. Isso eu acho importante que ficasse em ata. Anaclete Fernades (SISMUP): - “É, só que a lei, a 145 
preconcebe que ele tem trinta dias pra se apresentar. Silvia Albertini (SINDSAÚDE): - “Os trabalhadores 146 
não. Eu gostaria que ficasse em ata que o Conselho não está paritário, porque uma vaga, está faltando 147 
dos trabalhadores, que não foi indicado, é diferente dos usuários que eles não...Então, assim, eu acho 148 
que compromete até essa eleição, mas...Segundo a lei, não está.” Anaclete Fernades (SISMUP): - “Bom, 149 
vamos dar sequência, por favor. Silvia Albertini (SINDSAÚDE): - “Corre o risco da gente mandar para o 150 
Ministério Público, mas tudo bem.” Anaclete Fernades (SISMUP): - “Só deixar bem claro, que está sendo 151 
feito tudo de acordo com o Decreto de 2.038, que é o que aprovou o Regimento Interno do Conselho 152 
Municipal de Saúde. Então, nós estamos fazendo tudo dentro do Regimento, que é o que foi aprovado 153 
até o presente momento. Se houver alterações, vai constar que aqui e aí será feito de acordo com as 154 
novas alterações. Por enquanto, não temos que atender o que preconiza esse. Silvia Albertini 155 
(SINDSAÚDE): - “Mas eu acho que continua, se vocês avaliam que está correto, continua.” Anaclete 156 
Fernades (SISMUP): - “Sim, nós temos que dar sequência, porque já existe essa programação e nós 157 
temos que dar sequência à programação. Agora os candidatos a primeiro secretário.” Apresentou-se o 158 
senhor Claudomiro gomes Macedo. Anaclete Fernades (SISMUP): - “Mais alguém? Então, só temos ele. 159 
Não tendo mais candidatos o Macedo foi aprovado por aclamação. Agora a vaga de Segundo Secretário, 160 
representando os usuários.” Apresentou-se a senhora Matsuko Mori Barbosa. Ghislaine Corrêa 161 
(SEMSA): - “Mais alguém? Não havendo mais candidatos a senhora Matsuko Mori Barbosa foi aprovada 162 
por aclamação. Bom, então finalizando essa pauta, para encerrarmos a reunião de hoje, convidamos a 163 
todos para uma foto aqui, primeiro os representantes eleitos para a nova diretoria e após todos os 164 
conselheiros que tomaram posse hoje. Agradeço a participação de todos.” Não havendo mais nada a 165 
tratar deu-se por encerrada a reunião. Eu Valeska Nascimento Ragazzom Tizzoni, redigi e digitei a ata 166 
que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 167 


